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PRECLUSAO.

E vedado ao contribuinte inovar na postulacdo recursal para incluir alegagfes
que nédo foram suscitadas na Impugnagéo.

A prova documental deve ser apresentada juntamente com a Impugnacéo,
precluindo o direito de o interessado fazé-lo em outro momento processual a
menos que fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna
por motivo de forca maior, que se refira a fato ou direito superveniente ou que
se destine a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos,
cabendo ao interessado o 6nus de comprovar a ocorréncia de alguma dessas
hipoteses.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

0 Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny — Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello

Ferreira Stoll (Presidente), Diogo Cristian Denny, Thiago Duca Amoni e Virgilio Cansino Gil.

Relatorio
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 PRECLUSÃO.
 É vedado ao contribuinte inovar na postulação recursal para incluir alegações que não foram suscitadas na Impugnação.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer o Recurso Voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente), Diogo Cristian Denny, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Trata-se de Notificação de Lançamento (fls. 04/07) lavrada em nome do sujeito passivo acima identificado, relativa ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física no exercício de 2007, ano-calendário de 2006. 
O lançamento tem origem na revisão da declaração de ajuste anual correspondente ao ano-calendário acima referido, quando teriam sido constatada compensação indevida de carnê-leão, de R$1.034,97.
A Impugnação foi julgada improcedente pela 4ª Turma da DRJ/CGE,  em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2006
IMPUGNAÇÃO NÃO CONHECIDA.
A impugnação não será conhecida quando o contribuinte impugna lançamento de outro exercício
Cientificado do acórdão de primeira instância em 23/06/2011 (fl. 28), o interessado interpôs Recurso Voluntário em 21/07/2011 (e-fl. 29), apresentando novos argumentos relacionados ano ano-calendário 2006 e anexando cópia de DARFs recolhidos.
 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
Extrai-se da Notificação de Lançamento que foi referente ao exercício 2007, ano-calendário 2006.
O contribuinte apresentou Impugnação trazendo argumentos relacionados ao exercício 2008, ano-calendário 2007, o que ensejou o não conhecimento desta peça recursal.
Em seu Recurso Voluntário, o contribuinte apresentou argumentos relacionados ao ano-calendário objeto da notificação, anexando novos documentos.
De acordo com o art. 16 do Decreto 70.235/72, a Impugnação deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, não sendo permitido, por conseguinte, que o sujeito passivo inove em seu Recurso Voluntário para incluir razões diversas daquelas anteriormente ventiladas.
Além disso, a prova documental deve ser apresentada juntamente com a Impugnação, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, que se refira a fato ou direito superveniente ou que se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, cabendo a ele demonstrar a presença de uma dessas condições, o que não se vislumbra no presente caso.  
Conclusão
Por todo o exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny 
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Trata-se de Notificacdo de Lancamento (fls. 04/07) lavrada em nome do sujeito
passivo acima identificado, relativa ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica no exercicio de
2007, ano-calendario de 2006.

O lancamento tem origem na revisao da declaracdo de ajuste anual correspondente
ao ano-calendario acima referido, quando teriam sido constatada compensacdo indevida de
carné-ledo, de R$1.034,97.

A Impugnacao foi julgada improcedente pela 42 Turma da DRJ/CGE, em decisao
assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2006
IMPUGNAGCAO NAO CONHECIDA.

A impugnacdo ndo serd conhecida quando o contribuinte impugna langamento de outro
exercicio

Cientificado do acérddo de primeira instancia em 23/06/2011 (fl. 28), o
interessado interp6s Recurso Voluntario em 21/07/2011 (e-fl. 29), apresentando novos
argumentos relacionados ano ano-calendario 2006 e anexando copia de DARFs recolhidos.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e retine os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Extrai-se da Notificacdo de Lancamento que foi referente ao exercicio 2007, ano-
calendario 2006.

O contribuinte apresentou Impugnacdo trazendo argumentos relacionados ao
exercicio 2008, ano-calendario 2007, o que ensejou 0 ndo conhecimento desta peca recursal.

Em seu Recurso Voluntario, o contribuinte apresentou argumentos relacionados
ao ano-calendario objeto da notificacdo, anexando novos documentos.

De acordo com o art. 16 do Decreto 70.235/72, a Impugnacao deve mencionar 0s
motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e
provas que possuir, ndo sendo permitido, por conseguinte, que 0 sujeito passivo inove em seu
Recurso Voluntério para incluir razdes diversas daquelas anteriormente ventiladas.

Além disso, a prova documental deve ser apresentada juntamente com a
Impugnacdo, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento processual a
menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna por motivo de
forca maior, que se refira a fato ou direito superveniente ou que se destine a contrapor fatos ou
razbes posteriormente trazidas aos autos, cabendo a ele demonstrar a presenca de uma dessas
condigdes, 0 que n&o se vislumbra no presente caso.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
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Diogo Cristian Denny



